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1. 6 em casa 10 cidadãos não se 

preparam para a aposentadoria. 
 

2. Sociedade altamente consumista/ 
imediatista. 
 

3. Ausência do conceito de “valor” da 
vida. 
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Terminalidade da Vida - Paciente Terminal. 

 Presença de uma doença avançada, progressiva e incurável; 

 Falta de possibilidades razoáveis de respostas a tratamentos específicos; 

 Presença de inúmeros problemas ou sintomas intensos, múltiplos, multifatoriais; 

 Grande impacto emocional no paciente, família e equipe de cuidados, estritamente 
relacionado com a presença explícita ou não da morte; 

 Prognóstico de vida inferior a 6 meses. 
 A denominação paciente em fim de vida é utilizada para delimitar o período de 

aproximadamente 72 horas antes da ocorrência da morte. 
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 Conceitos importantes: 
 

 Eutanásia: “boa morte”. prática pela qual se abrevia a vida de um enfermo incurável de maneira 
controlada e assistida por um especialista. 
 ativa: conta com o traçado de ações que têm por objetivo por término à vida, na medida em que é 

planeada e negociada entre o doente e o profissional que vai levar e a termo o ato. 
 passiva: não provoca deliberadamente a morte. São cessadas todas e quaisquer ações que tenham 

por fim prolongar a vida, ainda que isto seja possível tecnicamente. 
 Ortotanásia: Morte natural ou ao morte ao seu tempo. Evita-se a interferência da ciência, 
permitindo ao paciente uma morte digna, sem sofrimento, deixando a evolução e percurso da doença.  
 Suicídio Assistido: o próprio doente provoca a sua morte, ainda que para isso disponha da ajuda de 
terceiros.  
 Distanásia: “obstinação terapêutica”. Devem ser utilizadas todas as possibilidades para prolongar a 
vida de um ser humano, ainda que a cura não seja uma possibilidade e o sofrimento se torne 
demasiadamente penoso. 
 Mistanásia: a morte miserável fora e antes do seu tempo. (morte social). 
 Cuidados paliativos: uma abordagem ou tratamento que melhora a qualidade de vida de pacientes 
e familiares diante de doenças que ameacem a continuidade da vida. (OMS). 
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Experiência internacional: 
 
Eutanásia (homicídio piedoso):  

Bélgica – cuidados paliativos prévios à eutanásia. 
Uruguai – código penal (homicídio piedoso). 
Colômbia – regulamentação federal – prognóstico de 6 meses de vida. 
Áustria – código penal – eutanásia passiva. 
Alemanha (interpretação legal duvidosa – eutanásia passiva) 
Austrália (Estado de Victoria – 19/06/2019). 
 

Suicídio Assistido: 
Estados Unidos (Montana, Oregon, Califórnia, Vermont, Washington, Colorado, Havaí) 
Suíça – Decisão da Corte Federal - Código Penal permite o auxílio ao suicídio assistido, exceto por 
“razões egoísticas”. 
Canada (morte medicamente assistida) 
 

Suicídio Assistido e Eutanásia:  
Holanda 
Luxemburgo – há uma lei específica sobre cuidados paliativos 
Cidade do México – Constituição de 2017 (direito à morte digna). 
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Colômbia: 
i. a prevalência da autonomia do paciente;  
ii. celeridade, vez que o direito de morrer dignamente não pode ficar suspenso no tempo;  
iii. oportunidade, posto que a vontade do sujeito deve ser cumprida no tempo certo, sem que se 
prolongue excessivamente seu sofrimento;  
iv. imparcialidade e neutralidade dos profissionais de saúde na aplicação dos procedimentos de forma a 
tornar mais efetivo o direito de morrer dignamente e que suas posições pessoais não se sobreponham às 
do paciente, mas garantindo-se ao médico o direito à objeção de consciência. 
 
 
Foram criados, também, Comitês Científicos Interdisciplinares para autorização dos 
procedimentos.  
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Estados Unidos da América: 
 
 

Critérios (Oregon, Washington, Vermont, Califórnia , Colorado e Havaí). 
  

Paciente deve ter 18 anos ou mais; 
6 meses ou menos de vida (prognóstico); 
2 requisições orais – com intervalo de 15 dias; 
1 requisição escrita dirigida ao médico. 
 
Montana: Casos individuais devem ser submetidos à Corte. 
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Estados Unidos da América: 
Oregon. 1997. Die With Dignity Act – DWDA. 2015. 
 

 132 pacientes: 76 mulheres/56 homens. Idade média:faixa dos 73 anos (há um salto de 
21 pacientes da faixa 55-64 anos para 41 na faixa 65-74). 
 Formação educacional: 7 pacientes encontravam-se na faixa de “menos do que o high 
school (colegial)”; 56 possuíam alguma graduação ou formação superior. 
 causa da utilização da medicação: a grande maioria decorre do diagnóstico de 
neoplasia maligna (95 pacientes). 
 Principais preocupações no final da vida para justificar a utilização do método pelos 
pacientes (as opções não eram excludentes entre si, podendo ser assinalada mais de 
uma por paciente): 1. Menos capaz de se envolver em atividades que tornam a vida 
agradável (127) / 2. Perdendo autonomia (121) / 3. Perda da dignidade (98) / 4. Perdendo 
controle das funções do corpo (46) / 5. Tornar-se um encargo para a família ou amigos 
(63) / 6. Controle inadequado da dor ou preocupação sobre isso (37) / 7. Implicações 
financeiras do tratamento (3). 
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Dr. Jack 
Kevorkian 
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Holanda: 
 Lei de 12 de abril de 2001, relativa ao Término da Vida sob Solicitação e Suicídio Assistido e alteração do Código 
Penal e da Lei de Entrega do Corpo. 

 

1. A solicitação deve partir de uma decisão voluntária, feita por um paciente 
bem informado; 
2. O paciente deve ter compressão clara e correta quanto a sua condição, bem 
como acerca de outras possibilidades existentes, com capacidade plena de 
ponderação entre tais opções; 
3. O desejo de morrer deve perdurar por algum tempo razoável; 
4. A existência de sofrimento físico ou mental, insuportável ou inaceitável; 
5. O médico deve consultar outro profissional. 

 
Princípios extraídos da Decisão da Corte Suprema holandesa em 1973 – caso Geertruida Postma 
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Legislação brasileira. 

Constituição Federal.   
Artigo 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

 (...) 

 III - a dignidade da pessoa humana 
Artigo 5º. “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:”  

 (...) 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante;. 
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Código Penal: 
Art. 121. Matar alguém: 
Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 
 Caso de diminuição de pena 
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a 
um terço. 
 
Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da tentativa 
de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 
Parágrafo único - A pena é duplicada: 
Aumento de pena 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
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 Você concorda com a morte assistida? 

 Sim: 69,81% 

 Não: 22% 

 Não tenho opinião a respeito: 8,18% 

2.396 votos 

 

 

 

https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/efe/2016/09/17/belgica-aplica-pela-primeira-vez-eutanasia-em-um-
paciente-menor-de-idade.htm 
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Fonte: 
facebook.com/Dr.Simonelli 
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 “E agora chegou a hora de nós irmos, 
eu para morrer, vós para viver; quem 
de nós fica com a melhor parte 
ninguém sabe, exceto os deuses.”  

 Sócrates 
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Foi Montaigne quem disse que a morte é apenas um instante quando o morrer 

termina? Aprendemos que a morte em si não é um problema para o paciente, mas 
o medo de morrer nasce do sentimento de desesperança, de desamparo e 

isolamento que a acompanha.” 
 

 “Sobre a morte e o morrer”  
 Elizabeth Kübler-Ross. 
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 Projeto de Lei Ordinária n.       de                              de  2018. 

Dispõe sobre o término da vida a pedido, o 
suicídio assistido e o direito à morte digna 

 CAPÍTULO I. DA FINALIDADE DA LEI. 

 Art. 1o. Fica instituído, nos termos desta lei, o direito ao término da vida a 
pedido e ao suicídio assistido, como forma de garantir o acesso a uma morte 
digna. 

 . 
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Obrigado !!! 
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